
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 2462964 - RS (2023/0343863-9)

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
AGRAVANTE : MARIA LAIS ARTUS
ADVOGADOS : BRENO GREEN KOFF - RS006310

ZOLAIR ZANCHI - RS032757
BRUNO DEBIASI SALVI - RS082495

AGRAVADO : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADOS : PAULO ANTONIO MULLER - RS013449

MARCO AURELIO MELLO MOREIRA - RS035572
CARLA PINTO DA COSTA - RS061655
MAGALY BOBSIN DUARTE - RS100367

EMENTA

CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE SEGURO POR ACIDENTES
PESSOAIS. FALECIMENTO POR INFARTO AGUDO DO MIOCÁRDIO.
MORTE NATURAL. COBERTURA INDEVIDA. AGRAVO INTERNO
DESPROVIDO.
1. Para fins securitários, a morte acidental evidencia-se quando o falecimento
da pessoa decorre de acidente pessoal, sendo este definido como um evento
súbito, exclusivo e diretamente externo, involuntário e violento. Já a morte
natural configura-se por exclusão, ou seja, por qualquer outra causa, como as
doenças em geral, que são de natureza interna.
2. No caso, foi contratado, especificamente, seguro de acidentes pessoais
(garantia por morte acidental), não havendo obrigação da seguradora em
indenizar o beneficiário quando a morte do segurado decorreu de causa
natural - a exemplo do infarto agudo do miocárdio -, desencadeada, pois,
apenas por fatores internos à pessoa.
3. Agravo interno a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os
Ministros da QUARTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em Sessão Virtual de 

 a , por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do12/08/2025 18/08/2025
Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros João Otávio de Noronha, Maria Isabel Gallotti, Antonio Carlos
Ferreira e Marco Buzzi votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro João Otávio de Noronha.
 

Brasília, .20 de agosto de 2025

 

Ministro RAUL ARAÚJO
Relator
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3. Agravo interno a que se nega provimento.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo interno interposto por MARIA LAÍS ARTUS contra decisão
proferida por esta Relatoria, que conheceu do agravo para negar provimento ao recurso especial.

Em suas razões recursais, a agravante sustenta, em síntese, a negativa de prestação
jurisdicional e a inaplicabilidade das Súmulas 5 e 7/STJ.

Aduz, ainda, que a morte decorrente de AVC é considerada acidente de trabalho para
fins de cobertura securitária.

A agravada apresentou impugnação às fls. 454/459.
É o relatório.

VOTO
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A irresignação não prospera, na medida em que o agravo interno não apresentou
argumentação jurídica apta a ensejar a modificação da decisão monocrática.

Inicialmente, rejeita-se a alegada violação do art. 1.022 do CPC/2015, uma vez que o
eg. Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul (TJ-RS) analisou os pontos essenciais ao
deslinde da controvérsia dando-lhes robusta e devida fundamentação. Impende salientar que a
remansosa jurisprudência desta eg. Corte é no sentido de que não há omissão, contradição ou
obscuridade no julgado quando se resolve a controvérsia de maneira sólida e fundamentada e
apenas se deixa de adotar a tese do embargante.

Como asseverado no  impugnado, o eg. Tribunal local, à luz dasdecisum
particularidades da causa, bem como das previsões dispostas na apólice, consignou não haver
cobertura securitária para danos derivados de infarto agudo do miocárdio, o qual teria natureza
de doença, e não de acidente. A propósito:

"Consta  dos  autos  que  o  segurado  falecido  contratou  seguro  de vida  em
grupo, denominado Vida Empresarial Capital Global - com cobertura para
morte acidental, conforme apólice juntada na fl. 25 do processo judicial 1 da
origem.
De acordo com a certidão de óbito, a morte foi natural, decorrente de infarto
agudo do miocárdio (fl. 20 do processo judicial 1 da origem).
Nesse diapasão, sendo a morte natural e não acidental, não há que se falar em
indenização, por ausência de cobertura.
Não é possível considerar o evento que acometeu o segurado como sendo
morte acidental, como requer a parte autora, uma vez que não existe a
tipificação de um acidente propriamente dito, ou seja, de um evento com data
caracterizada, exclusivo e diretamente externo, súbito, involuntário e violento,
causador de lesão física que, por si só, independentemente de toda e qualquer
outra causa, tenha como consequência direta a morte do segurado.
O enquadramento da seguradora para pagamento de indenização deve ser o
"evento acidental e não o natural", devendo-se, portanto, respeitar as
coberturas contratadas, motivo pelo qual a indenização não é devida, uma vez
que a causa mortis do segurado decorreu de morte natural decorrente de
infarto de coração e não de morte acidental." (fl. 303, e-STJ)
 

Não se pode olvidar, inicialmente, que, nos termos do entendimento fixado por esta
Corte Superior, contratado o seguro de acidentes pessoais (garantia por morte acidental), não há
falar em obrigação da seguradora em indenizar o beneficiário quando a morte do segurado é
decorrente de causa natural. A propósito: 

 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO
DE COBRANÇA. SEGURO DE VIDA. MORTE NATURAL. RISCO NÃO
COBERTO. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. MATÉRIA QUE
DEMANDA REEXAME DE FATOS E PROVAS. SUMULAS 5 E 7 DO
STJ. ACÓRDÃO EM SINTONIA COM O ENTENDIMENTO FIRMADO
NO STJ. SÚMULA 83 DO STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
(...)
2. O Tribunal de origem, amparado no acervo fático - probatório dos autos, e
na análise de cláusulas contratuais, concluiu que os rendimentos mensais da
parte autora superam os R$10.315,86 líquidos, e que aquela não interpôs
nenhum recurso contra a decisão que indeferiu o pedido de assistência
jurídica, estando preclusão a matéria. Ademais, a Corte Local concluiu que os
documentos juntados aos autos não são suficientes para comprovar que o
valor do prêmio pago pelo segurado correspondia às coberturas por morte
natural e acidental, sendo que, se a causa da morte foi natural, não cabe à
seguradora o pagamento de qualquer indenização, pois a garantia contratada
foi apenas para o caso de morte acidental. Sendo assim, alterar o
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entendimento do acórdão recorrido, e acolher a pretensão recursal no sentido
de que há provas nos autos de que o falecido estava coberto por morte natural
e acidental demandaria, necessariamente, reexame do conjunto fático -
probatório dos autos, e cláusulas contratuais, o que é vedado em razão do
óbice das Súmulas 5 e 7 do STJ.
3. O entendimento do acórdão recorrido no sentido de que "Contratado
o seguro de acidentes pessoais (garantia por morte acidental), não há falar em
obrigação da seguradora em indenizar o beneficiário quando a morte do
segurado é decorrente de causa natural" está em consonância com a
jurisprudência do STJ. Incidência da Súmula 83/STJ.
(...)
5. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 1261182/RS, Rel. Ministro ,LUIS FELIPE SALOMÃO
QUARTA TURMA, DJe )21/5/2018
 
RECURSO ESPECIAL. CIVIL. DIREITO SECURITÁRIO. JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. CERCEAMENTO DE
DEFESA. NÃO CONFIGURAÇÃO. SÚMULA Nº 7
/STJ. SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS. MORTE DO SEGURADO
POR DOENÇA. ACIDENTE VASCULAR CEREBRAL. MORTE
NATURAL. CARACTERIZAÇÃO. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA
INDEVIDA. APÓLICE. COBERTURA PARA MORTE ACIDENTAL.
1. Ação de declaração e de interpretação de cláusula contratual visando o
reconhecimento de que a causa da morte do segurado - acidente vascular
cerebral (AVC) - seja enquadrada como "morte acidental" e não "morte
natural", condição necessária para se receber indenização securitária
decorrente de contrato de seguro de acidentes pessoais.
2. É possível o julgamento antecipado da lide quando o magistrado entender
substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas
suficientes para seu convencimento. A inversão do julgado no ponto encontra
óbice na Súmula nº 7/STJ.
3. O seguro de vida difere do seguro de acidentes pessoais. No primeiro, a
cobertura de morte abarca causas naturais e também causas acidentais; já no
segundo, apenas os infortúnios causados por acidente pessoal, a exemplo da
morte acidental, são garantidos.
4. Para fins securitários, a morte acidental evidencia-se quando o falecimento
da pessoa decorre de acidente pessoal, sendo este definido como um evento
súbito, exclusivo e diretamente externo, involuntário e violento. Já a morte
natural configura-se por exclusão, ou seja, por qualquer outra causa, como as
doenças em geral, que são de natureza interna, feita exceção às infecções, aos
estados septicêmicos e às embolias resultantes de ferimento visível causado
em decorrência de acidente coberto (Resolução CNSP nº 117/2004).
5. Apesar da denominação "acidente vascular cerebral", o AVC é uma
patologia, ou seja, não decorre de causa externa, mas de fatores internos e de
risco da saúde da própria pessoa que levam à sua ocorrência.
6. Contratado o seguro de acidentes pessoais (garantia por morte acidental),
não há falar em obrigação da seguradora em indenizar o beneficiário quando a
morte do segurado é decorrente de causa natural, a exemplo da doença
conhecida como acidente vascular cerebral (AVC), desencadeada apenas por
fatores internos à pessoa.
7. Recurso especial não provido.
(REsp 1443115/SP, Rel. Ministro ,RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
TERCEIRA TURMA, DJe ) 28/10/2014

 
Ademais, a análise das razões recursais e a reforma do aresto hostilizado, com a

desconstituição de suas premissas, como pretende a recorrente, demandaria o reexame de todo
âmbito da relação contratual estabelecida e a incontornável incursão no conjunto fático-
probatório dos autos, o que esbarra nas Súmulas 5 e 7 do STJ. Nesse sentido:

 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO
CIVIL. SEGURO DE VIDA ACIDENTAL. MORTE NATURAL. COVID-

Documento eletrônico VDA48968913 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  RAUL ARAÚJO   Assinado em: 11/08/2025 12:45:24
Código de Controle do Documento: dfccd46d-63eb-4c3b-9cc4-58a59049580c



19. NÃO COBERTO. SÚMULA 7 DO STJ. PROPAGANDA ENGANOSA.
SÚMULA 211 DO STJ. FALTA PREQUESTIONAMENTO. AGRAVO
INTERNO NÃO PROVIDO.
1. Para fins securitários, a morte acidental evidencia-se quando o falecimento
da pessoa decorre de acidente pessoal, sendo este definido como um evento
súbito, exclusivo e diretamente externo, involuntário e violento. Já a morte
natural configura-se por exclusão, ou seja, por qualquer outra causa, como as
doenças em geral, que são de natureza interna.
2. Contratado o seguro de acidentes pessoais (garantia por morte acidental),
não há falar em obrigação da seguradora em indenizar o beneficiário quando a
morte do segurado é decorrente de causa natural, a exemplo da Covid-19,
desencadeada apenas por fatores internos à pessoa.
3. Concluir em sentido diverso do Tribunal de origem e verificar se a situação
se enquadraria na hipótese de cobertura indenizatória do seguro firmado entre
as partes, demandaria reexame de matéria fático-probatória e de cláusulas
contratuais, inviável em sede de recurso especial, a teor das Súmulas 7 e 5,
ambas do STJ.
4. A simples indicação de dispositivo legal tido por violado, sem que o tema
tenha sido enfrentado pelo acórdão recorrido, obsta o conhecimento do
Recurso Especial, por falta de prequestionamento, a teor das Súmulas n. 282 e
356 do STF.
5. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp n. 2.341.760/RJ, relatora Ministra MARIA ISABEL

, Quarta Turma, julgado em , DJe de .)GALLOTTI 18/12/2023 21/12/2023
 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DA PRESIDÊNCIA DO STJ. SÚMULA
N. 182 DO STJ.RECONSIDERAÇÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.
SEGURO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO
OCORRÊNCIA. SEGURO. INVALIDEZ DECORRENTE DE ACIDENTE
VASCULAR CEREBRAL. FALTA DE COBERTURA. INTERPRETAÇÃO
DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS E REEXAME DO CONJUNTO
FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE.
INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS N. 5 E 7 DO STJ. DISSÍDIO
JURISPRUDENCIAL. FALTA DE SIMILITUDE FÁTICA. AGRAVO
INTERNO PROVIDO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
DESPROVIDO.
1. Inexiste afronta aos arts. 489, § 1º, IV e VI, e 1.022 do CPC/2015 quando o
acórdão recorrido pronuncia-se, de forma clara e suficiente, acerca das
questões suscitadas nos autos, manifestando-se sobre todos os argumentos
que, em tese, poderiam infirmar a conclusão adotada pelo Juízo.
2. O recurso especial não comporta exame de questões que impliquem
revolvimento do contexto fático-probatório dos autos e interpretação de
cláusulas contratuais (Súmulas n. 5 e 7 do STJ).
3. No caso concreto, o Tribunal de origem, a partir da análise do contexto
fático- probatório dos autos e da interpretação das cláusulas contratuais,
concluiu (a) que o acidente vascular cerebral (AVC) não constituía risco
coberto pelo contrato de seguro, (b) que as coberturas estariam previstas nas
apólices de forma clara, precisa e de fácil compreensão, e (c) que o recorrente
teve prévio conhecimento dos riscos contratados. Entender de modo contrário
demandaria nova análise do contrato e dos demais elementos fáticos dos
autos, inviável em recurso especial, ante o óbice das referidas súmulas.
4. "A incidência da Súmula 7/STJ sobre o tema objeto da suposta divergência
impede o conhecimento do recurso lastreado na alínea c do art. 105, III, da
Constituição Federal" (AgRg no AREsp n. 97.927/RS, Relatora Ministra
MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em ,17/9/2015
DJe ).28/9/2015
5. Agravo interno a que se dá provimento para reconsiderar a decisão da
Presidência desta Corte e negar provimento ao agravo nos próprios autos.
(AgInt no AREsp n. 1.694.139/MS, relator Ministro ANTONIO CARLOS

, Quarta Turma, julgado em , DJe de .)FERREIRA 24/8/2020 28/8/2020
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -
AÇÃO CONDENATÓRIA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU
PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA DO DEMANDANTE.
1. A revisão do aresto impugnado no sentido pretendido exigiria derruir a
convicção formada nas instâncias ordinárias sobre ausência de cobertura
securitária para sinistro decorrente de AVC, bem como sobre a inexistência de
vício de consentimento. Incidência das Súmulas 5 e 7/STJ.
2. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp n. 195.106/RS, relator Ministro , QuartaMARCO BUZZI
Turma, julgado em , DJe de .)7/11/2019 12/11/2019
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA
CONTRATUAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. O Tribunal de origem registra que de acordo com o contrato de seguro
coletivo firmado entre as partes, a doença que acometeu o recorrido, isto é,
AVC - acidente vascular cerebral, não consta expressamente nos riscos
excluídos. Consigna, ainda, que de acordo com a proposta juntada aos autos,
as coberturas abrangidas limitam-se à morte natural ou acidental, invalidez
permanente total ou parcial por acidente e antecipação de benefício por
doença terminal. Todavia, esta cláusula não deve prevalecer sobre aquela que
não exclui expressamente a cobertura para AVC, pois tal disposição mostra-se
abusiva, na medida em que coloca o segurado em extrema desvantagem, além
de ofender os princípios da dignidade da pessoa humana, da boa-fé objetiva e
função social do contrato. A reforma do aresto, neste aspecto, demanda
interpretação de cláusula contratual e reexame do acervo fático-probatório
soberanamente delineado perante as instâncias ordinárias, providências
inviáveis de serem adotadas em sede de recurso especial, ante o óbice das
Súmulas 5 e 7 desta Corte.
2. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp n. 1.315.172/MS, relator Ministro LUIS FELIPE

, Quarta Turma, julgado em , DJe de .)SALOMÃO 20/9/2018 26/9/2018
 

Assim, ante a ausência de qualquer argumento capaz de alterar os fundamentos do
acórdão recorrido, subsiste incólume o entendimento nele firmado, não merecendo prosperar,
portanto, a pretensão recursal.

Diante do exposto, nego provimento ao agravo interno.
É como voto.
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QUARTA TURMA
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Sessão Virtual de  a 12/08/2025 18/08/2025

Relator do AgInt 

Exmo. Sr. Ministro RAUL ARAÚJO

 Presidente da Sessão

Exmo. Sr. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

 Subprocuradora-Geral da República

Exma. Sra. MARIA IRANEIDE OLINDA SANTORO FACCHINI

 Secretário

Dra. TERESA HELENA DA ROCHA BASEVI

AUTUAÇÃO
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AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : MARIA LAIS ARTUS
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BRUNO DEBIASI SALVI - RS082495
AGRAVADO : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADOS : PAULO ANTONIO MULLER - RS013449

MARCO AURELIO MELLO MOREIRA - RS035572
CARLA PINTO DA COSTA - RS061655
MAGALY BOBSIN DUARTE - RS100367

TERMO

A QUARTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em Sessão Virtual de 
 a , por unanimidade, decidiu negar provimento ao recurso, nos termos12/08/2025 18/08/2025

do voto do Sr. Ministro Relator.
Os Srs. Ministros João Otávio de Noronha, Maria Isabel Gallotti, Antonio Carlos

Ferreira e Marco Buzzi votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro
João Otávio de Noronha.

 

Brasília, 18 de agosto de 2025
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